INDICAÇÃO Nº 
2050
, DE 2005

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar as providências cabíveis, junto aos órgãos competentes, para a liberação de verba no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) que será designada para a ATEAL - Associação Terapêutica de Estimulação Auditiva e Linguagem, localizada no município de Jundiaí.
JUSTIFICATIVA

A ATEAL – Associação Terapêutica de Estimulação Auditiva e Linguagem é uma entidade sem fins econômicos e presta atendimento às pessoas portadoras de deficiência auditiva e distúrbios de linguagem oral, escrita e emocional de Jundiaí e região.



Conforme informações transmitidas pela Presidência, a Associação atende, em média, 2.770 (duas mil, setecentos e setenta) pessoas. Diariamente, cerca de 18 (dezoito) novos pacientes com dificuldades de audição e ouvintes com problemas de aprendizagem educacional e emocional procuram ajuda na entidade. Em 59% dos casos as famílias não têm renda ou recebem até 3 salários mínimos e 17% referem-se aqueles que recebem de 3 a 5 salários mínimos, não possuindo casa própria. 



De acordo com o último censo realizado pelo IBGE, a surdez é a segunda maior deficiência do país, atingindo 10% das crianças em idade escolar e 30% das pessoas em idade adulta. Estudos mostram que, de cada 1.000 (hum mil) bebês, 2 a 6 podem apresentar perda auditiva. Com a realização de exames em berçário, a ATEAL tem comprovado essa informação.



A ATEAL tem buscado apoio junto à sociedade e ao poder público para a sustentabilidade dos projetos que visam o atendimento nas áreas da saúde, educação e social. A referida associação presta atendimento ao bebê, ao jovem, adulto e idoso.



Em função da demanda ter sido acrescida em 471% nos últimos 7 (sete) anos, acumulou-se um déficit financeiro ao longo desse último, comprometendo, assim, a continuidade dos trabalhos.



Desse modo, torna-se oportuna e necessária a aprovação desta Indicação, visto que, colaborando com a instituição, ajudaremos diretamente todos os usuários carentes que dela se beneficiam, possibilitando a efetivação de trabalhos que combatam as desigualdades sociais.
Sala das Sessões, em

Deputado Souza Santos - PL
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